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PROJETO DE LEIN° _21 , DE 2012.

“Dispoe  sobre a Notificacao
Compulséria de Violéncia Contra a
Mulher atendida em servicos de
urgéncia e emergéncia em unidades
de saude do Municipio de Bertioga”

Artigo 1° - Fica criado o procedimento de Notificacdo
Compulséria da Violéncia Contra a Mulher, atendidas em
servicos de urgéncia e emergéncia de unidades de satde do
Municipio de Bertioga.

Artigo 2° - Os servigos de saude, que prestam atendimento de
urgéncia e emergéncia, serdo obrigados a notificar, em
formulario oficial, todos os casos atendidos e diagnosticados de
violéncia ou presungdo de violéncia contra a mulher, que
configurem lesao corporal.

Paragrafo unico: Considera-se lesido corporal, para os fins
dessa lei, as tipificadas no Cédigo Penal Brasileiro. :}

Artigo 3° - O profissional de saude responsavel pelo
atendimento devera preencher formulario oficial da notificacdo
e encaminha-lo, imediatamente apés o atendimento, a
Delegacia Especializada da Mulher, ou, na auséncia desta, ao
respectivo 6rgao policial responsavel.

§ 1° - O formulario oficial devera conter, entre outras, as
seguintes informacoes:

I - dados de identificagédo pessoal: nome, idade, profissdo, cor e
endereco completo;

II - motivo de atendimento;

III - diagnodstico;

IV — descricao detalhada dos sintomas e das lesdes;

V - conduta, incluindo tratamento ministrado e
encaminhamentos realizados.
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§ 2° - O formulario oficial de Notificagdo de Violéncia Contra a
Mulher devera ser preenchido em trés vias, para serem
encaminhadas, respectivamente, ao 6rgiao policial responsavel,
ao arquivo da instituicdo de saude que prestou o atendimento e
a mulher atendida, por ocasiao da alta.

Artigo 4° - O acesso aos dados constantes do arquivo referido
no § 2° do artigo 3° deverdo obedecer rigorosamente a
confidencialidade, podendo ser disponibilizados somente para:

I - a pessoa que sofreu a violéncia, devidamente identificada,
mediante solicitagdo pessoal,;

Il - autoridades policiais, judiciarias e legislativas, mediante
solicitacao oficial;

III - pesquisadores(as) que pretendam realizar investigacdes
cujo Protocolo de Pesquisa esteja devidamente autorizado por
um Comité de Etica em Pesquisa;

Paragrafo uinico: A solicitacdo a que se refere o inciso III do
artigo anterior deve ser feita por escrito, onde deve constar que
sob nenhuma hipétese serdo divulgados dados que permitam a
identificacao da vitima.

Artigo 5° - O Poder Executivo, regulamentara a presente lei em
90 (noventa) dias de sua publicacao.

Artigo 6° - As despesas decorrentes da execucéo da presente lei
correrdao por conta das dotagdées orgamentarias proprias,
suplementadas, se necessario.

Artigo 7° - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicacgao,
revogadas as disposi¢des em contrario.

Bertioga, 12 de junho de 2012.

TACIANO GOULAR% CERQUEIRA LEITE
Vereador
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EXPOSICAO DE MOTIVOS

Excelentissimo Senhor Presidente da Camara Municipal de
Bertioga

Pela presente Exposicdo de  Motivos
encaminhamos o presente projeto de lei que “Dispée sobre a
Notificacdo Compulséria de Violéncia Contra a Mulher
atendida em servicos de urgéncia e emergéncia em
unidades de satude do Municipio de Bertioga”.

A violéncia contra a mulher é um dos mais
graves problemas sociais do nosso Pais e de nossa Cidade.
Fala-se em problema social porque a violéncia sofrida pela
mulher ultrapassa o prisma individual para ser um grave
problema de satide publica, tendo em vista a magnitude de sua
incidéncia, assim como pelos seus efeitos prejudiciais sobre a
saude e a vida.

Mais doloroso do que sofrer uma agressao
fisica é o medo, a sensagdo de vulnerabilidade e o trauma que
ficam nas mulheres vitimas de violéncia. Nesse contexto de
consequéncias negativas ha o receio de denunciar, pois grande
parte da violéncia ocorre dentro de seus préprios lares, aos
quais, normalmente, precisam retornar. Isso acaba
desencorajando-as de registrar ocorréncia, temendo uma
reincidéncia ou violéncia mais grave.

Embora a maioria das mulheres vitimas de
violéncia nédo procurem as delegacias, por estarem fragilizadas e
assustadas, em algum momento, elas irdo procurar os servigos
de saude. E ai que a Notificagdo Compulséria da Violéncia
Contra a Mulher pelas unidades de urgéncia e emergéncia,
presta um servigo de atengdo plena a mulher em situacdo de
violéncia.

Paralelamente, ha que se considerar ainda que
os indices registrados hoje néo repercutem a realidade, sendo
meramente simboélicos, isto porque na maioria dos casos nao
ha registro, dificultando a elaboragdo de dados concretos. A
Notificagdo Compulséria serd, também, fonte para que se
chegue a numeros mais especificos da violéncia de género,
refletindo, assim, a realidade de nossa Cidade
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A notificagdo compulséoria sera feita pelo
servico de saude, o qual ndo terA maior 6nus operacional,
senéo o de encaminhar a Delegacia.

A presente proposta vai ao encontro do clamor
da sociedade que néao suporta mais viver em clima de violéncia
constante, principalmente a violéncia de género

Diante do exposto, solicitamos aos Nobres
Vereadores a discussdo e votagdo do presente projeto de lei,
com a reconhecida competéncia que pautam os atos deste
Egrégio Poder Legislativo.

TACIANO GOUL ERQUEIRA LEITE
Vereador

Tl MUNICPel DE SERTIOGA
Fratecolo | DD.C0
ate AD [ QS._ [ RO

Hero _ W0

‘uncignario B



